
Cabinetê
do Prefeito€oy.§*afulsaa.Tlagrn-Tuxru

DECRETO MUNICIPAL N" 02q2823

O presênte DÉcreto íoi dêvidamÕnte aíixado no
Ífanelógrafo da Prêíeltuíá no dia A1!OA|2ó23,
ro-q termÕs da decisã* do 5íJ - Rec+rsc
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PREFEITI.'ÊA MUNICIPAI. Ag TURURU
R,*a Fr:nciqcc §ales, 132. Centro. Turu:'ufeÉ
E-mail: gabinete@tururu.cê.gov.br, CNPJ; fA.517.875/ÇDü1-52

"DISPÕE SOBRE O RESULTADO FINAL

CLASSIFICATÓRIO DO PROCESSO SELETTVO

PÚBLIC0 DA PREFETTURA MUNICIPAI. DE

TI.JRURU - CEATLÁ", E DÁ OUTRAS

PBOVIDÊNCIAS. -

O T,REFEITO h,íUNICIPAL DE TURURU,,q"NTÔNIO BARBOSA BERN.qRDO, no uso cIe

suas aíri-i:uiqôes e prrerrogatrvas iegais e em confo;:rriiiatls cíiirr o Editai i'J'. üü1/2ü23 de ü5 de lunho
de 2023;

DECRETA:

Art. 1"ü - Fica homologarlo, para que surtam seus deviclos e iurítlicos efeitos, o resultarlo firral

ciassificatório do irrocesso Seletrvo í]úbhco cia Prefeiiura LvÍunicipai de Tururu, Ceatâ, reíerente ao

Edital No.0ü1/2023 rie ü5 rie.|unho de 2íJ23, reaiizado sob total responsabiliclade ela UFA -
U}'{IYER$IDADE P,{'IÀTIYÂ DO ÂSSARÉ, contencla aprovaqãa e classiflcaqào dos cancLdatcs,

consagranclo-se como exatcs e definitivos os resultados rlas listagens do relatório enl anexo

passantlo a fazer parte integrante cleste decreto.

Parágrafo Únicr, - a referida homologar.ão é para preenchirner:to de carsüs vagos existentes

e que l,ierent a vagar junto ao quaclro permalente da Pref'eitura fulunrcipal de 'Iururu (CE).

Art. 2o ' A convccação para tromeação dos candidatos aprovarlos e r.lassificaclos será feita

atraves cie editai a ser publicado no átrio cla prefeitura municipal, contencio o piâzo e o local de

apresortacão, nâo cabendo qualquer reclamacão pelo fato r1o canrlidato seÍ elimlna'lo

autornaticamente, por não ter cornparecido no prazo frxaclo para apresentaqào.

Art. 3" - Na mesma fase de chamamento será ofertado à relação nominaf contendo toclas as

exigências legais â selem t:umprir{as peios cancÍidatos aprovatlos e classificar-iüs para o pretenriicÍo

rngresso no servico público, devenclo apresentar-se na Prefettura N{unrcrpal de Tururu {CE), junto

ao clepartamento de recursos humanos no praz;a improrrogávei rle até ü5(cinco) dias úteis após a

data de convocação.

Art.4n - F'ste Processc Seletivc terá vahrlade pelo ptazc de 02 anos, a contar cla prihiicação

da honrologaÇão, podenclo ser píoÍrogaclo por lgual período apenas ir17avez, por ato do Legislativo

L,lunicipal para atender o rnteresse público Ca administraçâo
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Art. 5" - Este decreto entra ern vigor na clata de sua puhlicação revogando-se as disposiçÕes

em ccntrário

PAÇO DA PREFEITURA
mês de agosto do anc de dois

DETURURU. Estado do Cearâç ao primeiro dia do
e virte e

PREFEITURÀ MUh]ICIPAT DE TURURU
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